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São José, 30 de julho de 2018. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR – SC. 

 

 

REF.: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2018 – OBJETO REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE DIETAS ENTERAIS, SUPLEMENTOS 

NUTRICIONAIS, MÓDULOS E FÓRMULAS INFANTIS DESTINADOS A PACIENTES 

DOMICILIARES. 

 

A NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., doravante denominada Requerente, inscrita no CNPJ sob 

o nº 03.612.312/0004-97, por seu procurador abaixo assinado, vem pelo presente apresentar IMPUGNAÇÃO 

ao Edital, pelos motivos adiante declinados. 

I - DOS FATOS  

I.I – PREÇO REFERENCIAL 

Em breve resumo trata-se de licitação na modalidade pregão presencial de nº 95/2018, 

promovida pela Prefeitura Municipal de Gaspar, do tipo menor preço por item, nos termos e condições 

constantes no Edital e seus anexos. 

 

Fato é que, da análise do referido Edital e seu (s) Anexo (s), verificamos que o preço referencial 

(R$71,50) do item 23 está incompatível com os valores praticados no mercado para o descritivo em questão 

ou seja, o valor de referência deste item está abaixo da média praticada no mercado atual, sendo inexequível. 

 

Desta forma, IMPUGNA o presente Edital, requerendo, assim, a sua revisão, para que outras empresas 

do mercado possam ofertar os produtos em referência, em adequadas condições, visto que a adequação do 

valor de referência não foi realizada de acordo com os preços atuais de mercado. 
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Caso não seja este o entendimento desta Douta Comissão de Licitação, requer que seja a presente 

impugnação, em conjunto com o edital, remetidos à Instância Superior para análise e julgamento, com efeito 

suspensivo do certame licitatório até ser publicada a decisão definitiva.  

 

Aguardamos vosso posicionamento e ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se 

façam necessários, através do telefone 11 5089-2030 e e-mail licitacoes.sp@nutriport.com.br. 

 

Atenciosamente, 
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